
-------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS

S e creta ri a A ctrn tntetre ç ão e F inanças

LEI N° 2.948 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998

AUTORIZA O MUNldpIO DE AGUDOS A
CELEBRAR CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - MPO E
CAIXA ECONÔMlCA FEDERAL VISANDO
REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

---
ros éAFONSO BARBOSA CONDI , Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei ;

•

-
•

•
•

•

•

•

•

•
•

•

•

•

•

•

•

ARTIGO PRlM~IRO -

ARTIGO S~GUNOQ -

ARTIGO T~RCEIRO -

Fica o MunicÍpio de Agudos autorizado a celebrar convênio e
Termos Aditivos com o Ministério do Planejamento e
Orçamento, caixa Econômica Federal, visando repasses de
recursos financeiros para construção de Aterro Sanitário.

Fica ainda o Município de Agudos autorizado a tomar as
providências necessárias à execução do convênio referido no
artigo anterior.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Agud , 28 de d embro de 1998.
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JOSÉ AFONSO BARjlOSA CONOI

Prefeito MU~JCipa l

Publicado e regi~·~ ~orma da lei.

ARlSTE~ES
Díreto- Deptõ. AQ1linistraçào
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